
LEI 1'º. 3.767 l>R 13 Ili!: JLl.NUO DE 2016. 

"Co11cetle o Titulo tle Citlt11/1111Íll Hmwr1íri11 "" 
!'111111/clpio de St111111 Luzia- MG 11 Sm. Mt1ri11 <las 
Gr11ç11s Comi Afre.•. '' 

O Povo do vlunicípio de Sl\llta Luz.ia, F:stado de Minas Uernis. por seus repn.:sl!ntunll.!:; 

legais, aprova, e eu, Prefeita Municipal. cm seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

Art. l" Fica concedido o Título de Cidadania Honorária do Município de Santa Luzia

MG a Sra. Maria das Graças Coral Alves, pelos relevantes serviços prestados i10 município. 

Art. 2" - l.:.sta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contr<irio. 

" 

Município de Santa Luzia. 13 de junho de 20 J 6. 

~tp_._ 
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PHEFF.ITA :Vll'NlCTP1\I. 
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::-refeitura Municipal de Santa Luzia 
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